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(1) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Jorge Viana e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a CCT (Of.
nº013/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Omar Aziz e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Cameli e Ivo Cassol, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCT (Memo. nº023/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017,  a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado(Memo. nº006/2017-
BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 31/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro Chaves e Eduardo Lopes, membros
suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia para compor o Colegiado (Memo. nº
24/2017-BLSDEM).

(7) Em 13.03.2017, o Senador José Agripino foi designado membro titular; e o Senador Davi Alcolumbre, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Waldemir Moka, Eduardo Braga, Valdir Raupp e João Alberto Souza foram designados membros titulares pelo PMDB, para
compor o colegiado (Of. nº 34/2017-GLPMDB).

(9) Em 14.03.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-
BLSDEM).

(10) Em 15.03.2017, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 58/2017-GLPMDB).

(11) Em 22.03.2017, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 70/2017-GLPMDB).

(12) Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).

(13) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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PAUTA
ITEM 1

OFICIO "S" Nº 30, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
12/2014, de que trata o PDC nº 2.458/2006, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA.,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio
Verde, Estado de Goiás.

Relatório: Pelo sobrestamento do Projeto, nos termos do art. 335 do
Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de
Informações dirigido ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 48, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
19/2015,, de que trata o PDC nº 672/2003, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas de concessionária de serviços de radiodifusão de sons e
imagens da Televisâo Sul de Minas S.A., no município de Varginha - MG.

Relatório: Pelo arquivamento.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 36, de 2015
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
7/2015, referente à transferência indireta, para outros grupos de cotistas de
concessionária de serviços de radiodifusão em ondas médias da Sistema Centro-Oeste
de Comunicação e Radiodifusão Ltda., no município de Santo Antônio do Descoberto -
GO.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pelo arquivamento.
Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 40, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
11/2015, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas de
concessionária de serviços de radiodifusão em ondas médias da Multisom Rádio
Cataguases Ltda., no município de Cataguases - MG.

Relatório: Pelo arquivamento.
Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 173, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga concessão à TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES
LTDA para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Cubatão,
Estado de São Paulo.

Relatório: Pelo sobrestamento do projeto, nos termos do art. 335 do Regimento Interno
do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de Informações dirigido ao
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 253, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
MORADORES DE LOURENÇO para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Calçoene, Estado do Amapá.

Relatoria: Senador Hélio José

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/114801
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pelo sobrestamento do projeto, nos termos do art. 335 do Regimento Interno
do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de Informações dirigido ao
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 351, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 357, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE JUNQUEIRO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 355, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA PORTAL DO JALAPÃO - ADCPDJ para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do Tocantins.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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Observações:
Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 65, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Califórnia, Estado da Paraná.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 27, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CARMO LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo do Paranaíba,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 28, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Divinópolis, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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Em 05/04/2017, o relatório foi lido em reunião extraordinária da Comissão.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 100, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Santa Adélia, Estado de São Paulo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 251, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO
DE DOM VIÇOSO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dom
Viçoso, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 261, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E SOCIAL
DE CORINTO - ASCCOR para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Corinto, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 294, de 2015
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESCOLA
VIVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de João Pinheiro,
Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 49, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Ubá, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Gladson Cameli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 187, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM IEMANJÁ ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 314, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO
DISTRITO DE PASSAGEM DE MARIANA – PRIMEIRA CAPITAL para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 59, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
FORMOSA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da
Serra Negra, Estado do Maranhão.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas de redação que apresenta.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 29, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
de Lambari, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 217, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO FM PÉ DE
CEDRO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador João Alberto Souza

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 148, de 2015

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do
Rio Grande do Norte.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria constou da pauta da reunião do dia 05/04/2017.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 102, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga permissão à DMP DESIGN MARKETING E
PROPAGANDA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Coari, Estado do Amazonas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 94, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO BELAVISTENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 62, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
PEQUENOS PRODUTORES TIRADORES E DESCASCADORES DE COCO DO
MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Piaçabuçu, Estado de Alagoas.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT))

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 25, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI)

      Aprova o ato que outorga autorização à ABA – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
ÁGAPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Palma, Estado
de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2017 às 14:45.
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PARECER N°        DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de Alteração 

de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 12, de 2014, remetido ao 

Senado Federal por meio do Ofício “S” nº 30, de 2014 

(OFC nº 22, de 2014, na Câmara dos Deputados), que 

comunica “a transferência indireta, para outro 

grupo de cotistas, do controle societário da Televisão 

Riviera Ltda., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio 

Verde, Estado de Goiás”. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o comunicado de transferência 

indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da Televisão 

Riviera Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 

município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 30, de 2014 (OFC nº 226, de 2014, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 219, de 24 de julho de 2014, 

acompanhada do Despacho de 23 de julho de 2014 e da Exposição de Motivos 

do Ministério das Comunicações nº 175, de 3 de maio de 2011. 

O processado também está instruído com informações sobre o 

novo quadro societário e diretivo da concessionária e respectivas participações 

acionárias. 
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A matéria foi anteriormente apreciada pela CCT, em 22 de março 

de 2016, quando a Comissão aprovou o Requerimento nº 217, de 2016, 

solicitando ao então Ministro de Estado das Comunicações informações 

complementares para subsidiar a deliberação. 

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 

Ofício nº 45.838/2016/SEI-MCTIC, do Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa 

nº 2.506/2016/SEI-MCTIC, de 9 de novembro de 2016. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento nº 217, de 2016, da CCT, solicitava, em seus itens 

IV e V: 

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão; 

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 

direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Embora a Nota Informativa nº 2.506/2016/SEI-MCTIC indique 

que encaminharia anexos os documentos “Outros (origem externa) 

COMPROVANTE DE NACIONALIDADE (1087965)” e “Outros (origem 

externa) SIACCO – Sociedade em outras outorgas (1086223)”, esse material 

não foi localizado na documentação. 

Dessa maneira, a apreciação da matéria ainda carece de algumas 

das informações anteriormente solicitadas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do novo 
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requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do 

Ofício “S” nº 30, de 2014, nos termos do art. 335 do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      DE 2017 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam novamente 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes à transferência de controle 

societário de que trata o Oficio “S” nº 30, de 2014, destacando que não foram 

localizados os anexos da Nota Informativa nº 2.506/2016/SEI-MCTIC, 

anteriormente encaminhada: 

I - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, direta 

ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão; 

II - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 

direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 

direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 

entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 

radiodifusão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 19, de 

2015, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 48, de 2015 (OFC nº 76, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta, para outros grupos de 

cotistas, do controle societário da Televisão Sul de 

Minas S.A., concessionária de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, no município de 

Varginha, Estado de Minas Gerais. 

       Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 19, de 2015, 

que comunica a transferência indireta, para outros grupos de cotistas, do 

controle societário da Televisão Sul de Minas S.A., concessionária de serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, no município de Varginha, Estado de 

Minas Gerais. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 48, de 2015 (OFC nº 76, de 2015, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 358, de 29 de junho de 2010, 

acompanhada do Despacho de 27 de maio de 2010 e da Exposição de 

Motivos nº 25, de 8 de fevereiro de 2010, do Ministro de Estado das 

Comunicações, que apresenta o novo quadro societário da concessionária, 
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além de declarar que a Consultoria Jurídica daquela Pasta manifestou-se 

favoravelmente à transferência, por entender que os novos sócios preenchem 

as qualificações exigidas pelas normas que regem o serviço. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do 

art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional 

em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição 

Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Em seu art. 4º, o mencionado ato determina que os processos 

referentes a avisos de alteração societária datados até 31 de dezembro de 

2010 serão conhecidos e arquivados por esta Comissão, preferencialmente 

com os respectivos processos de outorga ou renovação.  

Como se viu, o aviso acerca da mudança no quadro societário 

da Televisão Sul de Minas S.A. foi encaminhado ao Congresso Nacional por 

meio da Mensagem nº 358, de 29 de junho de 2010, oriunda da Presidência 

da República. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 

“S” nº 48, de 2015, que comunica a transferência indireta, para outros grupos 

de cotistas, do controle societário da Televisão Sul de Minas S.A., 
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concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens no município 

de Varginha, Estado de Minas Gerais. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 7, de 

2015, remetido ao Senado Federal por meio do 

Ofício “S” nº 36, de 2015 (OFC nº 64, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que comunica a 

transferência indireta, para outros grupos de 

cotistas, do controle societário do Sistema 

Centro-Oeste de Comunicação e Radiodifusão 

Ltda., concessionário de serviços de radiodifusão 

em ondas médias no município de Santo Antônio 

do Descoberto, Estado de Goiás. 

Relator: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 

Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 7, 

de 2015, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 

do controle societário do Sistema Centro-Oeste de Comunicação e 

Radiodifusão Ltda., concessionário de serviços de radiodifusão em ondas 

médias no município de Santo Antônio do Descoberto, Estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 36, de 2015 (OFC nº 64, de 2015, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 358, de 29 de junho de 2010, 

acompanhada do Despacho de 30 de março de 2010 e da Exposição de 

Motivos nº 980, de 28 de outubro de 2009, do Ministro de Estado das 

Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e diretivo da 

concessionária. 
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Em 24 de novembro de 2015, a CCT aprovou o Parecer 

nº 1.109, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 

Informações nº 1.364, de 2015, ao Ministro de Estado das Comunicações. 

As respostas ao mencionado requerimento estão contidas na 

Nota Informativa nº 2.482/2016/SEI–MCTIC e foram encaminhadas por 

meio do Ofício nº 46.213/2016/SEI–MCTIC, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do 

art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional 

em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição 

Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Em seu art. 4º, o mencionado ato determina que os processos 

referentes a avisos de alteração societária datados até 31 de dezembro de 

2010 serão conhecidos e arquivados por esta Comissão, preferencialmente 

com os respectivos processos de outorga ou renovação.  

Como se viu, o aviso acerca da mudança no quadro societário 

do Sistema Centro-Oeste de Comunicação e Radiodifusão Ltda. foi 

encaminhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 358, de 29 

de junho de 2010, oriunda da Presidência da República. 

Além disso, a Consultoria Jurídica do então Ministério das 

Comunicações manifestou-se favoravelmente à transferência, por entender 
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que os novos sócios preenchem as qualificações exigidas pelas normas que 

regem o serviço. 

De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 

Congresso Nacional, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.610, de 2002. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 

“S” nº 36, de 2015, que comunica a transferência indireta, para outros grupos 

de cotistas, do controle societário do Sistema Centro-Oeste de Comunicação 

e Radiodifusão Ltda., concessionário de serviços de radiodifusão em ondas 

médias no município de Santo Antônio do Descoberto, Estado de Goiás. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 40, de 

2015, da Câmara dos Deputados, que encaminha o 

Comunicado de Alteração de Controle Societário 

de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC 

nº 11/2015, que comunica a transferência 

indiretade concessionária de serviços de 

radiodifusão sonora em ondas médias, Multisom 

Rádio Cataguases Ltda., no município de 

Cataguases, Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora LÍDICE DA MATA 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 

Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 11, 

de 2015, que informa a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 

do controle societário da Multisom Rádio Cataguases Ltda., concessionária 

de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no município de 

Cataguases, Estado de Minas Gerais. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 40, de 2015 (OFC nº 68, de 2015, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 358, de 29 de junho de 2010, 

acompanhada do Despacho de 27 de maio de 2010 e de Exposição de 

Motivos nº 127/2010-MC, de 26 de março de 2010, do Ministro de Estado 

das Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e diretivo da 

concessionária, além de declarar que a Consultoria Jurídica daquela Pasta 

manifestou-se favoravelmente à transferência, por entender que os novos 

sócios preenchem as qualificações exigidas pelas normas que regem o 

serviço. 
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Em 24 de novembro de 2015, a CCT aprovou o Parecer 

nº 1.111, de 2015, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 

Informações nº 1.366, de 2015, ao Ministro de Estado das Comunicações. 

As respostas ao mencionado requerimento estão contidas na 

Nota Informativa nº 2.090/2015/SEI–MC e foram encaminhadas por meio 

do Ofício nº 11.223/2016/SEI–MC, do Ministério das Comunicações. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, examinar questões 

atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, renovação e 

transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do § 2º do 

art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional 

em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição 

Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 

Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Em seu art. 4º, o mencionado ato determina que os processos 

referentes a avisos de alteração societária datados até 31 de dezembro de 

2010 serão conhecidos e arquivados por esta Comissão, preferencialmente 

com os respectivos processos de outorga ou renovação. 

Como se viu, o aviso acerca da mudança no quadro societário 

da Multisom Rádio Cataguases Ltda. foi encaminhado ao Congresso 

Nacional por meio da Mensagem nº 358, de 29 de junho de 2010, oriunda da 

Presidência da República. 
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Por sua vez, a documentação encaminhada pelo Ministro de 

Estado das Comunicações, por meio do Ofício nº 11.223/2016/SEI–MC, 

atende ao disposto no Ato Normativo nº 2, de 2011, desta CCT, e comprova 

o cumprimento das obrigações legais associadas à transferência indireta da 

outorga, sobretudo quanto à concentração de outorgas e à nacionalidade dos 

proprietários da Multisom Rádio Cataguases Ltda. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 

“S” nº 40, de 2015, que comunica a transferência indireta, para outro grupo 

de cotistas, do controle societário da Multisom Rádio Cataguases Ltda., 

concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias no 

município de Cataguases, Estado de Minas Gerais. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº      , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-

TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo n° 173, de 2013 (n° 817, de 

2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que outorga concessão à TV Pioneira de Mogi 

das Cruzes Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na cidade de 

Cubatão, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 173, de 2013 (n° 817, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à TV Pioneira 

de Mogi das Cruzes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens na cidade de Cubatão, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE  

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 

constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 

ao INSS, FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas 

relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 

aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 

certame licitatório apresentou tempestivamente ao poder concedente toda a 

documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo sido tais provas 

consideradas, à época, satisfatórias. 
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No entanto, no decorrer da tramitação da matéria nesta Comissão, 

foram levantadas, por um particular, questões relativas à capacidade econômica 

de a cidade de Cubatão abrigar mais um canal do serviço de radiodifusão de 

sons e imagens (televisão), à capacidade econômica da interessada para fazer 

frente aos custos de instalação e manutenção de uma emissora, à composição 

do seu grupo de controle e aos limites legais relacionados à propriedade de 

emissoras de rádio e televisão.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 173, de 

2013, nos termos do art. 335 do RISF. 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes ao Projeto de Decreto 

Legislativo (PDS) nº 173, de 2013 (n° 817, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à TV Pioneira de Mogi 

das Cruzes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

cidade de Cubatão, Estado de São Paulo: 

I – quantas outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

estão em operação no município de Cubatão? 

II – o município de Cubatão tem condições, sob o ponto de vista 

econômico, de acomodar uma nova emissora de televisão? 

III – a interessada possui porte econômico compatível para a 

instalação e a manutenção de uma emissora de televisão no 

município de Cubatão? 
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IV – a composição societária e de controle da emissora pode 

caracterizar infração aos limites legais de propriedade dos serviços 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens?  

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 253, de 2013 (nº 998, de 2013, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária 

dos Moradores de Lourenço para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Calçoene, Estado do Amapá. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 253, de 2013 (n° 998, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária dos Moradores de Lourenço para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Calçoene, Estado do Amapá. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

S
F

/
1

7
1

2
8

.
7

4
1

9
2

-
2

3

53



2 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 

em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Entretanto, a documentação que acompanha o PDS nº 253, de 

2013, informa que o diretor administrativo da entidade que se pretende 

outorgar, Sr. José Ribamar Pereira, é réu no Processo Criminal 

nº 2009.31.00.000900-0, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Seção Judiciária 

do Estado do Amapá da Justiça Federal. 

Por meio de consulta ao andamento do citado processo, verificou-

se que o Sr. José Ribamar Pereira foi condenado em primeira instância por 

crimes contra o patrimônio público e por atividades lesivas ao meio ambiente. 

O processo em questão foi remetido ao Tribunal Regional Federal 

(TRF) da 1ª Região, que, por meio de sua 3ª Turma, negou provimento à 

apelação, mantendo inalteradas a condenação e a dosimetria aplicadas ao réu. 
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A condenação do dirigente da entidade por crimes contra o 

patrimônio público e contra o meio ambiente, proferida por órgão colegiado, é 

fato que impede a aprovação da outorga, por caracterizar inidoneidade moral 

do interessado e, dessa forma, violar o disposto no inciso ‘a’ do art. 34 da Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962: 

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de 

radiodifusão serão precedidas de edital, publicado com 60 (sessenta) 

dias de antecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, 

convidando os interessados a apresentar suas propostas em prazo 

determinado, acompanhadas de: 

a) prova de idoneidade moral; 

............................................................................................................ 

Diante do exposto, não estando presentes os requisitos legais 

indispensáveis à outorga, impossível aprovar a autorização emitida pelo Poder 

Executivo. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 

requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 253, 

de 2013, nos termos do art. 335 do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2016 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 

disposto no Ato n° 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro que sejam solicitadas 

ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as 

seguintes informações, referentes à autorização outorgada à Associação 

Comunitária dos Moradores de Lourenço para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Calçoene, Estado do Amapá: 

I – o atual quadro diretivo da Associação Comunitária dos 

Moradores de Lourenço; 
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II – comprovação da idoneidade moral dos dirigentes da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 351, de 2015 

(nº 71, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Comunicação e Cultura da 

Comunidade de Marília para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Marília, 

Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 351, de 2015 (nº 71, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de 

Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Marília, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 351, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 351, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marília, Estado de 

São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 357, de 2015 

(nº 69, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural de Junqueiro para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de 

Junqueiro, Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 357, de 2015 (nº 69, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Junqueiro para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 357, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 357, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Junqueiro para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Junqueiro, Estado 

de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 355, de 2015 

(nº 1.646, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária Portal do 

Jalapão – ADCPDJ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, 

Estado do Tocantins. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 355, de 2015 (nº 1.646, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Difusão 

Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do Tocantins. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 355, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 355, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação de Difusão Comunitária Portal do Jalapão - ADCPDJ para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lizarda, Estado do 

Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 2016 

(nº 303, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à SINAL 

BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Califórnia, 

Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 65, de 2016 (nº 303, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à SINAL BRASILEIRO 

DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na cidade de Califórnia, Estado do Paraná. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 65, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Califórnia, 

S
F

/
1

6
6

8
2

.
9

4
0

7
5

-
9

4

71



3 

Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 27, de 2016 (nº 

1.223, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 

CARMO LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 27, de 2016 (nº 1.223, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CARMO LTDA. 

para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 

de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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df 2016-08538 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 27, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

RÁDIO CARMO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Carmo do Paranaíba, Estado de Minas 
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Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2016 (nº 

1.251, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a permissão outorgada à 

RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para executar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Divinópolis, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 28, de 2016 (nº 1.251, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO DIVINÓPOLIS 

LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 28, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Divinópolis, Estado 
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de Minas Gerais., na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

6
5

5
3

.
0

6
7

7
0

-
1

4

80



13



 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 100, de 2016 

(nº 506, de 2016, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES 

LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de 

Santa Adélia, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 100, de 2016 (nº 506, de 2016, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga permissão à LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santa 

Adélia, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 

por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 

República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 

favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 

técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 

projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 

ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 

nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 

não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 

observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 100, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à LEGAL-CAT CATANDUVA 

COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Santa Adélia, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

 

    Sala da Comissão, 28 de março de 2017.                                                           

                                                         

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 251, de 2015 

(nº 1.654, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária do Povo de Dom 

Viçoso para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado 

de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 251, de 2015 (nº 1.654, de 2014, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária do Povo de Dom Viçoso para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 251, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 251, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 261, de 2015 (nº 1.081, de 2013, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Social de Corinto - ASSCCOR 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária, na cidade de Corinto, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 261, de 2015 (nº 1.081, de 2013, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária e Social de Corinto — ASSCCOR para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Corinto, Estado de Minas Gerais. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

S
F

/
1

5
6

1
8

.
2

3
7

9
3

-
0

9

90



2 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 261, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 261, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária e Social de Corinto — 

ASSCCOR para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Corinto, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 294, de 2015 (nº 70, de 2015, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga autorização à Associação 

Comunitária Escola Viva para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade 

de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 294, de 2015 (nº 70, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Escola Viva para executar serviço de radiodifusão comunitária, 

na cidade de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 294, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 294, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à Associação Comunitária Escola Viva para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de João Pinheiro, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 49, de 2016 
(nº 1.401, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Ubá, 
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador GLADSON CAMELI

I – RELATÓRIO

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 49, de 2016 (nº 1.401, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 49, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão ao 
Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais, 
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na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 187, de 2015 

(nº 1.326, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que renova permissão outorgada 

à RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Salvador, Estado da 

Bahia. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Retorna à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 187, de 2015 (nº 1.326, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO FM 

IEMANJÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Salvador, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Note-se que o presente PDS foi objeto de deliberação anterior 

desta Comissão, que aprovou, no último dia 23 de fevereiro, mediante o Parecer 

nº 52, de 2016, o sobrestamento de sua tramitação e o encaminhamento ao então 

Ministro de Estado das Comunicações do Requerimento nº 91, de 2016, 

solicitando informações sobre a entidade outorgada. 

Em 10 de março do ano corrente, no entanto, por força do 

deferimento do Requerimento nº 152, de 2016, foi acatada a retirada do 

Requerimento nº 91, de 2016. Depreende-se, nesse sentido, que os 

questionamentos originalmente sugeridos sobre a matéria foram superados, 

estando apta a ser deliberada e aprovada.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 187, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
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outorgada à RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Salvador, Estado da 

Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 314, de 2015 

(nº 68, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária do Distrito de Passagem 

de Mariana - Primeira Capital para executar 

serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Mariana, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 314, de 2015 (nº 68, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Mariana, Estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 

sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 314, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 314, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária do Distrito de Passagem de Mariana - Primeira 

Capital para executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de 

Mariana, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016 

(nº 264, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Rádio Comunitária Formosa FM 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Formosa da Serra 

Negra, Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 59, de 2016 (nº 264, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Formosa FM para executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 59, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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Todavia, faz-se necessário um pequeno ajuste de redação, tendo 

em vista que o nome da entidade outorgada – Associação Rádio Comunitária 

Formosa FM – aparece grafado incorretamente na redação final aprovada pela 

Câmara dos Deputados, bem como no avulso da matéria ora em tramitação no 

Senado Federal. Embora, pela análise da documentação, seja inequívoco que a 

grafia correta da associação inclua a palavra “FM” ao final, figura no texto 

apenas como “Associação Rádio Comunitária Formosa”, razão pela qual 

propomos a correção por meio de duas emendas de redação. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 59, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Rádio Comunitária Formosa FM para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado do 

Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016, 

a seguinte redação: 

“Aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

FORMOSA FM para executar serviço de 

radiodifusão comunitária, na cidade de Formosa 

da Serra Negra, Estado do Maranhão.” 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1o do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2016, 

a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do 

Ministério das Comunicações nº 741, de 6 de novembro de 2014, que 
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outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Formosa FM para 

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Formosa da Serra Negra, Estado 

do Maranhão.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 29, de 2016 

(nº 1.283, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 

e Televisão Som das Águas Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Lambari, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 29, de 2016 (nº 1.283, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio e Televisão Som 

das Águas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Lambari, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido 

à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Risf.A proposição oriunda da Câmara dos 

Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende 

aos requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa da 

União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 

223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 29, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

Rádio e Televisão Som das Águas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada na cidade de Lambari, Estado de Minas Gerais, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 217, de 2015 

(nº 3.089, de 2010, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova 

permissão outorgada à SOCIEDADE 

RÁDIO FM PÉ DE CEDRO LTDA. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na cidade de 

Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 

de Decreto Legislativo (PDS) nº 217, de 2015 (nº 3.089, de 2010, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova permissão 

outorgada à SOCIEDADE RÁDIO FM PÉ DE CEDRO LTDA. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de Coxim, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido 

à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações 

ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa 
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que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 

legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência 

e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 

que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 

legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 

Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar 

acerca de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, 

radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-

lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 

Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 

autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 

orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 

critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado 

Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 

adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 

Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 

requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa 

da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 

arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 

projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 

havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 

perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 

acompanha o PDS nº 217, de 2015, não evidenciou violação da 

legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que renova permissão outorgada à SOCIEDADE 

RÁDIO FM PÉ DE CEDRO LTDA. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Coxim, 

Estado do Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 148, de 2015 

(nº 1.371, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Liberdade para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do 

Norte. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 148, de 2015 (nº 1.371, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária Liberdade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 

termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 

Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 148, de 

2015, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 148, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Liberdade para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 102, de 2016 

(nº 517, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à DMP 

Design Marketing e Propaganda Ltda. para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Coari, Estado 

do Amazonas. 

RELATOR: Senador OMAR AZIZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 102, de 2016 (nº 517, de 2016, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à DMP Design Marketing 

e Propaganda Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Coari, Estado do Amazonas. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 

da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 102, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

DMP Design Marketing e Propaganda Ltda. para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Coari, Estado do 

Amazonas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 94, de 2016 (nº 467, 

de 2016, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que renova autorização outorgada à Associação 

Comunitária de Radiodifusão Belavistense para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de 

Minas Gerais. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 

e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 94, de 2016 (nº 467, de 2016, na Câmara dos Deputados), que aprova o 

ato que renova autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão 

Belavistense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 

Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação 

do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 

art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 

solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou 

ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 

parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 

na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 

de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo 

o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o 

art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 

o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 

Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 

referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 

técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 94, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

nº 94, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova autorização outorgada à 

Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense para executar serviço de 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Anexo I  – Térreo 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 
 

radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião da Bela Vista, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados. 

Sala da Comissão, 11 de abril de 2017. 

 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 

Senador PEDRO CHAVES, Relator 
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PARECER N°        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 62, de 2016 

(nº 290, de 2015, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária dos Pequenos 

Produtores Tiradores e Descascadores de Coco 

do Município de Piaçabuçu para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de 

Piaçabuçu, Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 62, de 2016 (nº 290, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação 

Comunitária dos Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores de Coco do 

Município de Piaçabuçu para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Piaçabuçu, Estado de Alagoas. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações à 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o voto favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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mu2016-10218 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 62, de 2016, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 62, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Tiradores e Descascadores 

de Coco do Município de Piaçabuçu para executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Piaçabuçu, Estado de Alagoas, na forma do Projeto 

de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 25, de 2015 

(nº 1152, de 2013, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à ABA-

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE para 

executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Palma, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 25, de 2015 (nº 1152, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ABA-ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE ÁGAPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Palma, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 

Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 25, de 2015, 

não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 

1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 25, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ABA-ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ÁGAPE para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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